[image: image1.png]





AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70018625640

ORIGEM: TRIBUNAL PLENO 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

MANIFESTAÇÃO

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, visando a retirada do mundo jurídico do inciso II do artigo 19 da Lei n.º 2.713/2003, do MUNICÍPIO DE SANTO CRISTO, que estabelece como requisito para concorrer a eleição de Conselheiro Tutelar a idade superior a 18 (dezoito) anos, por afronta ao artigo 8º da Constituição Estadual, combinado com o artig 24, XV, da Constituição da República.

A Procuradoria-Geral do Estado, citada, pugnou pela manutenção do dispositivo questionado, forte no princípio que presume sua constitucionalidade (fl. 38).

O Prefeito Municipal, devidamente notificado (fl. 34), não prestou informações. 

Ao Ministério Público, retornaram os autos.

2. Inquestionável a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 2.713/2003, do Município de Santo Cristo, RS, cuida a espécie, no entanto, de situação peculiar.

A inconstitucionalidade da lei em questão é flagrante, por violar regra de competência disposta na Constituição Federal.

Segundo o artigo 24 da Lei Maior, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção à infância e à juventude.

Como referido na inicial, isso não impede, dentro do sistema de distribuição de competências verticais adotado pela Carta Magna, que os Municípios suplementem, no que couber, a legislação federal e estadual (art. 30, II, CF). Ao fazê-lo, porém, não podem os Municípios contrariar o regramento dos demais entes federados.

Como bem salienta ANDRÉ RAMOS TAVARES (“Curso de Direito Constitucional”, Saraiva, 2002, p.753):

O Município possui a chamada competência suplementar (art. 30, II, CF). É que poderão os Municípios suplementar a legislação federal e estadual ‘no que couber’. Trata-se de uma possibilidade de especificar a legislação federal e estadual sobre a matéria.

Impõem-se duas condições: 1ª) a presença do interesse local e 2ª) a compatibilidade com a legislação federal e estadual.
É competência, portanto, que difere daquela denominada concorrente entre Estados e União, na qual prevalece o interesse local do Estado (Art. 24) em face de legislação federal contrária. Ademais, lembra UBIRAJARA CUSTÓDIO FILHO, com base na competência suplementar, não está autorizado o Município a invadir competência da União ou dos Estados-membros. [grifo nosso]
O artigo 133 do ECA exige para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, dentre outros requisitos, a idade superior a vinte e um anos.

Trata-se de norma geral (federal) de organização, destinada a ter aplicação em todo o território nacional e dotada de imperatividade, de comando categórico e cogente.

UBIRAJARA CUSTÓDIO FILHO (“As Competências do Município na Constituição Federal de 1988, IBDC, Celso Bastos Editor, 2000, SP, pp.85/86) tece o seguinte comentário a respeito da competência legislativa suplementar municipal:

Pode-se afirmar, portanto, que a competência municipal suplementar, enunciada no art.30, II, da Carta, presta-se apenas a acrescentar algo à legislação federal  e à estadual, sem a função supletiva ou colmatadora a que alude Tércio Sampaio Ferraz JÚNIOR, ou seja, complementa, mas não supre. Inexistindo legislação federal e/ou, estadual, desautorizado está o Município a legislar sobre as questões previstas no art. 24. Esclarecida tal distinção, cuide-se agora de interpretar a locução ‘no que couber’, utilizada no final do dispositivo em tela (art. 30, II).

O conteúdo semântico dessa expressão pode ser sintetizado em dois pontos, a serem observados cumulativamente: a) ‘no que couber’ = no que for compatível com a legislação federal e a estadual; b) ‘no que couber’ = excluídos os assuntos de competência privativa da União, dos Estados-membros ou do Distrito Federal. Explica-se.

O primeiro ponto parece evidente: se o Município irá suplementar a legislação federal e a estadual, haverá de fazê-lo em conformidade com ambas.

O segundo ponto decorre da conclusão de que o Município não poderá suplementar a legislação federal e a estadual, em matéria de competência privativa da União e/ou dos Estados-membros. [grifo nosso]
Portanto, ainda que não tenha competência concorrente para dispor a respeito das matérias arroladas no artigo 24 da Constituição Federal, entre as quais, a do inciso XV, que trata da proteção à infância e à juventude, o Município tem competência suplementar, de modo a apenas poder complementar a legislação federal (ECA), isto é, acrescentar, mas não suprir ou modificar.

Contraria, desse modo, a Lei enfocada, o artigo 24, XV, da Constituição Federal. Ocorre que, de acordo com a orientação vigente no Supremo Tribunal Federal, “Não cabe ação direta ao STF para declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal em face da Constituição Federal” (RTJ 164/832).

É, porém, de se afastar, de imediato, eventual alegação de incabimento de ação direta de inconstitucionalidade, na situação vertente. Isso porque a ofensa à Constituição Estadual, imprescindível, na hipótese, se dá através do artigo 8º da Carta Estadual, segundo o qual, os municípios deverão observar “os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”

Ora, é inegável que a determinação de competências fixada na Lei Maior, incorpora o princípio da competência legislativa, como bem observa VASCO DELLA GIUSTINA (“Leis Municipais e seu controle de constitucional pelo Tribunal de Justiça”, Livraria do Advogado, POA, 2001, p.162):

A norma municipal que não respeitar tal princípio, por óbvio, transgride, inicialmente, a Constituição Federal, e num segundo momento, a própria Carta Estadual, na medida em que o princípio da competência legislativa da União, acha-se incorporado ao art. 8º da Carta Estadual, que estatui que os municípios observarão os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
Em caso análogo, recente decisão do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES. INCISO II, DO ARTIGO 13, DA LEI Nº 490 DE 06 DE MARÇO DE 2003. CONSELHO TUTELAR. POLÍTICA MUNICIPAL. ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR. IDADE SUPERIOR A 18 ANOS. OFENSA AO ARTIGO 8º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. DIREITO SUPLEMENTAR DO MUNICÍPIO EXTRAPOLADO. INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO PROCEDENTE. 1 - O desenvolvimento da atividade de conselheiro tutelar exige estrutura emocional consolidada, porquanto em constante confronto com situações sociais e familiares de extrema gravidade que ferem direitos básicos de crianças e adolescentes. 2 - Assim, para candidatar-se a este cargo, aliás, de grande relevância pública, o Estatuto estabelece os requisitos básicos, isto é, reconhecida idoneidade moral; idade superior a 21 anos e residir no Município. 3 - Evidente que o Município pode exigir requisitos não enumerados, no entanto, não pode contrariar a lei hierarquicamente superior. Trata-se, no caso, da chamada competência supletiva dos Municípios, e como bem refere o Superior Tribunal Federal, não pode tornar ineficazes os efeitos da lei que pretende suplementar. 4 - Portanto, a Lei Municipal ao estabelecer idade superior a 18 (dezoito) anos para concorrer à eleição para Conselheiro Tutelar afrontou o artigo 8º da Constituição Estadual c/c o artigo 24, inciso XV, da Constituição Federal. AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70011889904, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Wellington Pacheco Barros, Julgado em 23/01/2006)

Sendo assim, resta evidenciada a ofensa da Lei Municipal n.º 2.713/2003, de Santo Cristo, ao artigo 8º da Constituição Federal combinado com o artigo 24, XV, da Carta Federal.
3. Isso posto, o Ministério Público postula o acolhimento do pedido inicial, julgando-se procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade do inciso II do artigo 19 da Lei n.º 2.713/2003, do MUNICÍPIO DE SANTO CRISTO, para o fim de que se declare a inconstitucionalidade, por violação ao artigo 8º da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 16 de abril de 2007.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.
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